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Assunto 

L_ 

Sua com un icat ao dr Nossa 1rfer~nc1a Dara 

460 
15. OUT. 1979 

Junto envio a V.Exa. as normas de utilização das 

instalações da Unidade de Arqueologia no Palácio dos Bis~ 

hos enviadas pela sra.Conservadora do referido Museu. 

Julgo justificar-se um pedido de informação ao 

ExrrR. Sr.Governador Civil sobre se o seu despacho de 13 de 

Julho p.p. dizendo respeito às normas de utilização das n~ 

sas instalações está revogado, total ou parcialrrente. 

Cem os rrelhores currprirrentos. 

O Director rr ~, l 
Francisro t-~~ 
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ASSEMBLEIA DISTRITAL DE BRAGA 
MUSEU DOS BISCAINHOS 

Sua comunicação de 

Ex9 Director da 

Un idad~ de Arqueologia da Universi 

dade do ninho 

Casa dos Biscainhos 

L _J 

N<J~Ml refcréncia 

or. i24 9- 10-79 
P.° Museu ~ liv .• 1 

Para os efeitos julgados convenientes junto remeto a V.Ex, as 

norm s que passarao a regulamentar a utili zaç ão dos acessos às insta 

laçõ s cedidas a essa Unidade de Arqueologia por este Museu. 

Mais informo , que por despacho do ~x 9 Presidente da Assembleia 

Dist ital de Braga, datado de 13 de Julho do corrente ano e referente 

a ma éria em epigrafe, deverão as mesmas ser observadas com o maior 

r igo possivel, caso contrario serão tomadas medida s rigidas a propôr 

por ste Museu. 

Sem mais, apresento os meus cordiilis cumprimentos. 

A Conservadora 
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ASSEMBLEIA DISTRITAL DE BRAGA 
MUSEU DOS BISCAINHOS 

Normas a observar na utilizaç~a àos acessos as instalações cedidas 

á Unidade de Arqueologia, pelo MusPu dos Biscainhos. 

Ponto 1 - Os acessos às instalações reservadas á Unidade de Arqueolo 
gia da Universidade do ~inho na Casa aos Biscainhos, far-
-se-á pela porta princioal do ~useu, com o consequente aces 
-so a porta situada na fachada do jardim . 

1.1. - Mediante a apresentação do respectivo cartão de identificação 
assinado pelos responsáveis do ~1useu e da Unidade de Arqueolo 
g~a e autenticado com o Selo Branco da Assembleia Distrital.-

1. 2. Exclusivamente durante o horário normal de abertura do Museu ; 

09.00h às 12.30h e das 14.00 às 18.00h, 

1.3. - Ap6s o encerramento do Museu, 3penas poderá ter acesso as re
feridas instalações o seu responsável o Dr? Francisco Sousa 
Alves. 

Ponto 2 - O Portão Sul, apenas poderá ser usado para permitir o aces- 1 
-so aa viatura pertencente àquela Unidade de Arqueologia 

2.1. - Durante o hor~rio de funcionamento do Museu 

2.2. - No espaço a ela destinado ( ordem de serviço de 28/6/79 ) 

2.3. O Dr9 Francisco Alves, sempre que necessário poderá solicitar 
as chaves do referido portão na portaria do Museu 

2.4. - Deverá a Unidade de Arqueologia devolver no mais curto_espaço 
de tempo, a totalidade das ch1vcs pertencentes ao nortao em 
causa. 

Braga e Secretaria do Museu dos Biscainhos em 9 de Outubro de 1979 

A Conservadora 
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D E S P A C H O 

A fim do r::igulamontar a er.traca do elementos do Campo Arquaol6-
gico no r~useu ds Bisca.Ínhos 1 assim como a posso de chaves do portão do jardim 
do referido MuGou, dotormina-so: 

ia - Ap6s a hora de encorra8onto do Museu a entrada dos elementoa d~ Ce~

po Arquool6gico nas inotalaç6os que lhe cstio cedidos, far-se-& pela 

porta principal do ~luseu mediante z apresentação de cartão de iden

tificaç30 as ~inado pela Sra. Diro cto ra do Museu. 

2Q - Os elementos refe ri dos pode r ão uti lizar o direito de entrar,referi-

do no ponto antorior
1
dovcnJo abandonar as instalações at6 às 20 horas. 

3g - Podorá entrar o sair a qualquer hora, dosdo que se identifique, o res

ponsável pelo Campo Arqueol6gico, Dr. Francisco Alves. 

40 - Em quaisquer outras circuns tâncias czberá ~ Sra. Directora do Museu 

decidir
1

dando as ordons quo entonda convenientes. 

52 - Todas as chaves pertencentes ~ parte ocupada pelo Museu devem ser en

troguas 1tEo bravo quanto poss!vel 1 o Sra. Directora do Museu, 6nica 

responsável perante mim polo sector em causa. 

6g - Tão breve quanto poss!volja Sra. Directora regulamentar~ o uso i terno 

e exte rno das roforid~s chjvas, elaborando uma lista dos funcion~~ios 

a quem entender distribuí-las. 

72 - Das chaves principaio, no caso de não haver, mondará fazer duplicados, 

a fim de sarem dopozitucos no cofre da Secretaria da Assembleia Distri

tal para acorrer a qualquer evontualidade ou caso de força maior. 

BRAGA , 13 de JULHO da 1979 
O P P~S IDENTE DA ASSEMBLEIA DISTRITAL 

l\~u.....:. ~.J-r . 
PAR C!DIO ViATOS SUMMAVIELLE SOARES I 
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